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PROCESSO:  080 /2012 	 AUTOR:  EXECUTIVO MUNICIPAL 

ASSUNTO:  CRIA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO MUNICÍPIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. 

A Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça da Câmara 
Municipal de Vereadores, composta pelos Senhores Vereadores abaixo firmados, após 
proceder a análise minuciosa ao Processo n° 080 /2012 que, " CRIA CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" exara o 
seguinte parecer: 

A proposta de origem executiva visa a criação do cargo de Educador de 
Escola Infantil e o aumento de 50 ( cinquenta)vagas nesta função, para que posteriormente o 
Município possa realizar concurso público, nos termos da Lei Federal n° 11.350/06, suprindo, 
assim, as necessidades de atendimento às demandas da população e as políticas públicas na área 
de educação, substituindo, com a aprovação da presente Lei, os serviços terceirizados e a 
contratação de cargos emergenciais. 

O art. 1° da presente Lei destaca a tabela onde se pode divisar que o 
cargo de Educador de Escola Infantil, terá uma carga horária correspondente a 30 horas 
semanais, classificada no padrão N2, com atribuições descritas no Anexo I, parte integrante da 
Lei, percebendo um vencimento de RS1.712,40 (um mil, setecentos e doze reais e quarenta 
centavos) e para inscrever-se no concurso deverá comprovar habilitação do Curso Superior 
Completo de Licenciatura Plena em Pedagogia e Curso de Capacitação no mínimo de 120 horas 
na área de Educação Infantil. 

Ainda, o art. 4° estabelece que as despesas decorrentes desta Lei serão 
atendidas por dotações orçamentárias específicas. 

A matéria atende e Técnica Legislativa e a condição legal de iniciativa. 
Isto posto, esta Comissão é favorável a aprovação do Projeto de Lei n° 47 ,de 10 de maio 
de 2012, pelo Soberano Plenário. 

É o parecer. 
Sala das Sessões, aos onze dias do mês de maio de dois mil e doze. 

Vereador IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI • 
Presidente 
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